
PODER JUDICIÁRIO0 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11° REGIA 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N? 100/89 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribuna 
da sol icitaçao Pleno, em sessao hoje real izada, apreci andoa 

Sra. OL INDA CLAUD INO DE SOUZA, candidata aprovada no Concurso 

C-008 para provimen to de cargos de Atenden te Judiciario do 

dro Permanen te deste Regional, por unanimidade de votos resol 
veu: PRORROGAR , de acordo com o art. 37, Inci so Il da Consti 

tuiçao Federal e art. 27 da Resoluçao n 017/87, o prazo de va 

lidade de referido concurso pelo periodo de dois anos a contar 

da data de publicaçao da Resoluçao Administrativa n2 019/88, que 

homo logou o seu resultado final.

Sala de sessoes, 21 de novembro de 1989. 

Q e 
SANDRA DI MAULD 

Sepfetaria do Tribunal Pleno 

Publicada no D.J.A do dia 27.1l.89, as fls. 13. 
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